
Decretos
DECRETO Nº 52.028, 
DE 2 DE AGOSTO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Garça,
do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Garça, de um imóvel
localizado na Rua Mery Blumer, nº 200, Bairro Vila
José Ribeiro, naquele município, com 5.600,00m2

(cinco mil e seiscentos metros quadrados) de terreno e
535,00m2 (quinhentos e trinta e cinco metros quadra-
dos) de área construída, conforme identificado no pro-
cesso SE-4972/0062/2006 e apenso.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma escola
municipal de ensino infantil e fundamental.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.029, 
DE 2 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a transferência de cargos da
classe que especifica e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos vagos, da

classe de Oficial Administrativo, Referência 2, da Esca-
la de Vencimentos Nível Intermediário, do Quadro da
Casa Civil, para o Quadro da Secretaria de Ensino
Superior, constantes do Anexo que faz parte integrante
deste decreto.

Artigo 2º - Fica o Secretário de Ensino Superior
autorizado a proceder, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes do
Anexo a que alude o artigo anterior:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere ao seu pro-

vimento e preenchimento ou vacância, mesmo que em
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
José Aristodemo Pinotti
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de agosto de

2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 2-8-2007
Dispensando, a pedido, Luis Fernando Ceribelli

Madi, RG 4.487.698, das funções de membro da
Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral -
CPRTI, na qualidade de representante de livre escolha
do Governador do Estado.

Designando:
com fundamento no art. 13 da LC 125-75, com

redação alterada pela LC 695-92 e nos termos dos arts.
124-C e 124-F do Dec. 13.878-79, incluídos pelo art. 2º
do Dec. 30.518-89, João Paulo Feijão Teixeira, RG
4.121.692-1, para integrar, como membro, a Comissão
Permanente do Regime de Tempo Integral - CPRTI, na
qualidade de representante de livre escolha do Gover-
nador, em vaga decorrente da dispensa de Luis Fernan-
do Ceribelli Madi;

com fundamento no art. 116 do Dec. 30.555-89,
com redação alterada pelos Decs. 34.644-92, 35.913-
92, 47.124-2002, e 47.938-2003, Heitor Marzagão
Tommasini, RG 14.729.886, e Patrízia Tommasini de
Souza Coelho, RG 16.296.518-7, para integrarem, em
recondução, respectivamente como membros titular e
suplente, o Conselho Estadual do Meio Ambiente, com
término de mandato igual ao de seus atuais integran-
tes, na qualidade de representantes eleitos pelas enti-
dades com tradição na defesa do meio ambiente, regu-
larmente cadastradas na Secretaria do Meio Ambiente.

Nomeando:
com fundamento no art. 4º da Lei 7.862-92, e no

termos do art. 3º do Dec. 36.856-93, combinado com o
inc. I, do art. 2º do Dec. 51.460-2007, os adiante rela-
cionados para integrarem, como membros, o Conselho
de Orientação e Controle do Fundo de Melhoria das
Estâncias, por um mandato de 2 anos;

de livre escolha do Governador: Rubens Emil Cury;
indicado pela Secretaria da Fazenda: Antonio Vaz

Serralha;
indicado pela Secretaria de Economia e Planeja-

mento: Marcelo Sacenco Asquino;
indicados por entidades representativas das Estân-

cias Paulistas: Danilo José de Toledo, José Augusto
Guarnieri Pereira e José Luiz Rodrigues;

nos termos da Lei 9.548-66, e alterações, combina-
da com a LF 8.934-94, Marco Antonio de Queiroz e
Hélio Ramos Domingues para exercerem, na qualidade
de representantes do Sindicato dos Bancos nos Estados
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul, para um mandato de 4 anos, as funções de Vogais
da Junta Comercial do Estado de São Paulo - Jucesp,
tornando insubsistente o decreto publicado em 5-5-
2007, na parte que nomeou Fernando Pinto Moura e
Manoel de Jesus Valverde, para exercerem as funções
de Vogais da Jucesp, na qualidade de representantes
do mencionado Sindicato.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 2-8-2007
No processo SMA-15.030-02, vols. I e II, sobre

autorização para o provimento de 4 cargos vagos de
Pesquisador Científico I: “Diante dos elementos de ins-
trução do processo, das manifestações dos Secretários
do Meio Ambiente e da Gestão Pública, e tendo pre-
sente o pronunciamento favorável do Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, autorizo a
Secretaria do Meio Ambiente a adotar as providências
necessárias objetivando o provimento de 4 cargos
vagos de Pesquisador Científico I, mediante aproveita-
mento de remanescentes de concurso público com
prazo de validade em vigor, em Estágio de Experimen-
tação e em Regime de Tempo Integral, observadas as
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SE-1.181-2006, sobre ressarcimento de
débito: “Diante dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a representação da Secretária
da Educação e o parecer 689-2007, da AJG, autorizo
que o ressarcimento do débito do Município de São
Vicente, referente aos exercícios de 2005, 2006 e parte
de 2007, resultante de reembolsos não efetuados no
convênio celebrado em 26-7-2004, objetivando assegu-
rar a continuidade da implantação do Programa de
Ação de Parceria Educacional Estado-Município, se faça
parceladamente, nos moldes propostos, observadas as
normas legais e regulamentares atinentes à espécie e
as recomendações assinaladas no aludido parecer.”

No processo SC-773-2007, sobre convênio: “À
vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

notadamente da representação do Secretário da Cultu-
ra e do parecer 692-2007, da AJG, autorizo a celebra-
ção de convênio entre o Estado, por intermédio da
referida Pasta e a Associação Cultural Kinoforum, obje-
tivando a transferência de recursos financeiros para a
cobertura parcial das despesas relacionais ao 18º Festi-
val Internacional de Curtas-Metragens de São Paulo,
observadas as normas legais e regulamentares inciden-
tes na espécie e as recomendações assinaladas no
referido parecer.”

Economia e 
Planejamento
AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS

Extrato de Contrato
Contrato Agemcamp-001/2007. Proc. Agemcamp-

008/2007. Contratada: Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
em Telecomunicações - CPqD. Objeto: Contrato de Prestação de
Serviços objetivando a prestação de serviços especializados
objetivando a elaboração de diagnóstico para a solução inte-
grada de georreferenciamento, diagnóstico do cenário atual
dos municípios e plano de ação para implantação de Sistema
Integrado de Informação Geográfica - SIG, para os municípios
da Região Metropolitana de Campinas. Prazo: 85 dias úteis a
contar da data de assinatura. Valor: R$ 149.371,00. Data da
assinatura: 02-08-2007.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Distrato de Contrato
Processo: 146/2006
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - SEADE
Contrato: 007/2007
Contratado: PNG Construtora, Incorporadora e Serviços Ltda.
Parecer Jurídico nº 141/2007
Objeto: Prestação de serviços de Limpeza, Asseio e

Conservação Predial, visando a obtenção de adequadas condi-
ções de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-
de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos,
em locais determinados na relação de endereços desta
Fundação SEADE.

Data de Encerramento Contratual: 15-07-2007.
Data de Assinatura: 12-07-2007

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
OES nº 0553/07 - Processo n.º 553/07 - Parecer Jurídico nº

333/07 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Luís Fernando Milan
Muniz Cavalheiro - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1491 - Data da
assinatura: 06/07/07 - Vigência: 09/07/2007 à 31/10/2007 -
Valor total: R$ 8.000,00 - Recursos Orçamentários: Natureza:
339035 - Atividade: 5361

OES nº 556/07 - Processo n.º 556/07 - Parecer Jurídico nº
334/07 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: André de Vasconcelos -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 800-1471 - Data da assinatura:
06/07/07 - Vigência: 84 dias - Valor total: R$ 8.000,00 -
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5361

OES nº 557/07 - Processo n.º 557/07 - Parecer Jurídico nº
335/07 - Contratante: Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Contratado: Patrícia Michele Alves
Faustino - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 500-1464 - Data da assinatura:
06/07/07 - Vigência: 25 dias - Valor total: R$ 2.800,00 -
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação
Contrato n.º 0511/07
Processo n.º 511/07
Parecer n.º 329A/07
Contratante: Fundação do Desenvolvimento

Administrativo – FUNDAP
Contratado: Ana Maria Brescancini
Objeto: Redução do número de horas e do valor, conforme

artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 8.666/93
Valor reduzido: R$ 630,00
Data da assinatura: 03/07/07
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 52.029, de 2 de agosto de 2007

OCUPANTE R.G. SUBQUADRO MOTIVO DA VACÂNCIA

APARECIDA SERVINA BARRETO 2.506.682 SQC-III Exoneração

CLEONICE NAVARRO FERREIRA 12.879.126 SQC-III Exoneração

JOSÉ CARLOS CUQUEJO RODRIGUES 6.557.632 SQC-III Demissão

LUCI PENHA GOMES GARISTO 9.897.358 SQC-III Exoneração

MARCELO SODRE PINTO 13.141.052 SQC-III Exoneração

MARCIA MIEKO TANAKA 12.984.937 SQC-III Demissão

MARIA AUGUSTA MARTINS 9.053.239 SQC-III Exoneração

MARIA DA GLORIA MARQUES 315.532 SQC-III Exoneração

MARIA DA GLORIA TALARICO BABADOBULOS 9.185.930 SQC-III Exoneração

MARIA DO ROSARIO SEIXAS ALBERTI 4.708.407 SQC-III Aposentadoria

MARIA DO SOCORRO ARAUJO 1.162.360 SQC-III Exoneração

MARIA DO SOCORRO FERREIRA E SILVA 13.702.371 SQC-III Exoneração

MARLI GUEDES DA SILVA 16.104.599 SQC-III Exoneração

MARLY TEIXEIRA SANTOS 15.515.501 SQC-III Exoneração

NEIDE TIZUE MATSUNAKA CHIYODA 8.808.331 SQC-III Exoneração

ROSA MARIA MAROSO 5.503.884 SQC-III Exoneração

ROSELY MARIA SUTTI 12.725.974 SQC-III Exoneração

SARA AMORIM MARCHI 14.955.279 SQC-III Exoneração

SOLANGE TAVARES TEVES DA ROCHA POMBO 8.272.659 SQC-III Demissão

THAIS MIREMIS SANFELIPPO DA SILVA 9.806.660 SQC-III Exoneração

DECRETO Nº 52.030, 
DE 2 DE AGOSTO DE 2007

Designa Procuradores do Estado para inte-
grar Comissão Especial de que trata o
Decreto nº 42.789, de 8 de janeiro de 1998
e dá providência correlata

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e diante da manifes-
tação da Procuradoria Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam designados os Procuradores do

Estado PAOLA DE ALMEIDA PRADO, R.G. 17.128.063,

FLÁVIA CHERTO CARVALHAES, R.G. 9.577.729 e ANA
SOFIA SCHMIDT DE OLIVEIRA, R.G. 9.013.786, para,
sem prejuízo de suas atribuições normais e sob a presi-
dência do primeiro designado, integrarem a Comissão
Especial constituída pelo Decreto nº 42.789, de 8 de
janeiro de 1998.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de agosto de 2007.




